
MUNICÍPIO de santa cruz do sul

DECRETO N° 8.955, DE 08 DE ABRIL DE 2013.

Abre Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelas Leis Municipais n° 6.684, de 26 de dezembro de 2012 e especificação da Lei 6.714, de 27 de
março de 2013 e obedecendo as normas constantes da Lei Federal n° 4.320, de 17 de Março de 1964,

DECRETA:

Art. Io Fica aberto um crédito especial no montante de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e
dois mil e quinhentos reais) com a classificação orçamentária:

ORGAO2

15

15.451.0055.1206

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE,
SANEAMENTO E SUSTENTABILIDADE

REVITALIZAÇÃO DAS PRAÇAS GETÚLIO
VARGAS E DA BANDEIRA-UNIÃO

4.4.90.51.00.00.00.00.1122 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 292.500,00

Art. 2o Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo Io, o contrato de repasse nc
76247/2011/Ministério do Turismo/Caixa, conforme anexo

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 08 de abril de 2013.

TELMO JOSÉ KIRST

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, publique-se e cumpra-se

CàasüLSLisawffliM
ILSON CUNHA SEVI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

www.santacruz.rs.gov.br
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CONTRATO DE REPASSE N* 76427*2011 /MINISTÉRIO DO TURISMO /CAIXA

Processo n° 764274/2011
N°Convênio SICONV764274

SSTmSUSEfSSE^UE ENTRE ?' CE1-EBRAM AUN.ÃO,POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO TURISMO
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OMUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SU^ OBJETIVANÒo A
EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE FINALIDADES TUrÊtÍCAS

KJSKSSE^ «*• si- ** •acordado oContrato
dezembro de 1986, Decreto n*t úó de 25 d^X de 2007 f°S,ÇOeS J0"*? n° DeCret° 93 872' de 23 deMPOG/MF/CGU n° 127, de 29 de ma odetona JJ^c° .♦ * ' e ,SüaS alteraÇ°es- na p°rtaria Interministerial
alterações, na Instrução Normal «&£!!% Hp 17 hÍ^68 w^nnc" 8-666' de 21 de junho de 1993 esua*n° 101. de 04 de nSte de™000 na L^ de iLZIZSZSSi °°5' *SU3S a,tera*ões' na Lei Complementarestabelecidas pelo MinistérioToara f«vAr^in k! O^mentánas para o exercício, nas diretrizes operacionais
mmè^^^^^X^^^^Z no Contrato de Prestaçã0 de Servicos firmad0 entre o
desde já, se s^Z!^^^Sr^^ "" ^^*******' ** QUaÍS °S contratantes'
Lggff^ n,°Kl"ÍnÍS^d0/UriSm0' rePresentad° P«'a ^ixa Econômica Federal,
DmSSüJTmd?12d£^*T?Jãã dH°tada *peTlldade jurídica de direit0 privad0' criada Pel°

ER'S£S&m£8£ Notas eProtesto de Brasilia •DF'no Lo 2873 fls °23 e™*<io=í
ato m°n^n^n.Ta0«MUn^PÍ0 de,San,a0Cru2 d° »*R8, inscrito no CNPJ-MF sob o«• 95.440.517/0001-08, neste
CPF^m^c?<£í"ní»P«>rtva P«e«»ila, Sra. Neiva Teresinha Marques, portadora do RG n-> 4035066408/SSP/RS e
SartaCnVíte^RalÍ^S2ül dom,c,'iada a Rua Tenente Coronel Brito, 333, Bairro Centro. CEP: 96.810-020santa Lruzdo Sul, RS, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Opresente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferência de recursos financeiros da União para a
Execução da Rev.tal.zação da Praça g^g^g4e da Praça da Bandeira, no Município de Santa Cruz do Sul/RS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2 - O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cronogramas, devidamente
justificados, para o período de vigência deste Contrato de Repasse, constam do Plano de Trabalho aprovado no
SICONV e dos respectivos Projetos Técnicos, estes anexos ao Processo acima identificado, que passam a fazer parte
integrante deste Instrumento, independentemente de transcrição.

2.1 -Aeficácia deste Contrato de Repasse está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO da documentação
abaixo especificada, no prazo de 150 (Cento e cinqüenta) dias da assinatura do presente Instrumento Contratual, e à
analise favorável pela CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias da entrega da documentação pelo
CONTRATADO: Projetos Técnicos de Engenharia.

2.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Contrato de Repasse, reconhece e dá sua anuência, que o não
cumprimento da(s) exigência(s), no prazo acima estipulado, ou a não aprovação da proposta pela CONTRATANTE,
implicará a rescisão de pleno direito do presente contrato, independentemente de notificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3-Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são obrigações das partes:

a)' mal?oTompTnLEmento da execução ^financeira do ^-r~. *em ^SS^^So^bens pelo CONTRATADO, constantes do objeto prev.sto no Plano de trabalho integrante deste oomraio
Repasse, utilizando-se para tanto dos recursos humanos ®tecnológicos da^ finanCeira aprovado

Wr^ndo oTpZ^aSur^
c) InS as eventuais solicitações de reformulação do Plano de Trabalho feitas pelo CONTRATADO, submetendo-
d, "^f^ZfZSgJSS*» Contrato de Repasse ede suas atrações, dentro do prazo
e, £%?^££EX drgaos de oontrole e«emo enosJm*esde sua competência especifica,

informações relativas aeste contrato de repasse independente de autoraaçS» |ud.cial.
f) receber eanalisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTKAI auu.

Í^'^S^£SL necessários àcorisecução do objeto, aque alude este Contrato de Repasse, observando
critérios de qualidade técnica, os prazos eos custos Pastos, subprojetos ou

saa dn0° eüessnSso vs^^à^^*""» -2*—-ia
eventual inobservância ao preceito contido nesta letra; 4a, Bfln9CM.
manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato £ «JJ?»* Q t0 de Repasse, bem
apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fís.co-finance ra relativos^^^P^^^^^^^.cLo da integraHzaçâo da contrapartida em periodicidade co^^
prestar contas dos recursos transferidos pelo M.n.steno do Turismo junto àCONTRATAN Ib.

g) S3tew««r»-^ -—

• Ks^^^ti^^fflo^sSSurdaque,as em —* °°m °Poder Público, em atendimento ao disposto na Portfa CGU" 516 de ™^«™, {q

Planejamento. Orçamento e Gestão e M.n.steno da F»^) J |1Ade ™^>£ advogado nâo participante
conhecer seu inteiro conteúdo, bem ^^j^^^^^f^^^^^ãif^ 8.666/93 esuasdo processo de licitação acerca do atendimento ao disposto nas Leis citaaas em espeu
alterações, inclusive quanto à forma de publicação, „rtrit«-«tn h*» t-pnasse cláusula que

obà^^?ecur^os contratadas aS de contrapartida, ^S^^^^^ST^Decreto 52^ de 02 12.2004,m) adotar odisposto nas Leis 10.048. de 18.11.2000. e10.098. Jl^^L^^Ssa w com^nMMtrelativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mo

n) dldu.gara;em qualquer ação promocional 'fciona^^^
origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do cont^ante eaow a Qn(je
participantes, obrigando-se oCONTRATADO a comun.car e^ssa^nte ^C^/sdataenT°de suspenSão da
ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, soo pena

^T^ã^s^^^^ -r^^7:^r::^^^e^Municipio'daliberação dos recursos, no prazo de dois dias ute.s. contados da data deJ^gKSoSelo CONSTANTE;.nstalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padracWnec.do peio uu n«

b)

c)

d)

0

k)

D

o)

P)
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q) registrar as informações solicitadas na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n-> 127 de »•«"»«- e
alterações no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV. à medida de sua

r) X^melef-se a zelar pelo correto aproveitamento/funcionamento dos bens resultantes deste Contrato de
Repasse bem como promover adequadamente suamanutenção;

s) tomar outras providências necessárias àboa execução do objeto deste Contrato de Repasse.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4 ACONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de execução financeira e com oplano S^^iSSS do Plano de Trabalho, até ovalor de R$ 292.500,00 (duzentos enoventa edois mil e
quinhentos reais).

41-Atítulo de contrapartida, oCONTRATADO alocará aeste Contrato de Repasse, de acordo com ocronograma de
execução financeira, ovalor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

i2 Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados aeste Contratote*****9*JUSTES obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos eelementos de
^despesa.

43-Recursos adicionais que venham ser necessários àconsecução do objeto deste Contrato terão seu aporte sob
responsabilidade exclusiva doCONTRATADO.

44•• Amovimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse.

CLÁUSULA QUINTA -DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS

5-OCONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta rS^SSSSSSXSJ^ §aUt°rÍZaÇâ°L^rita Ha CONTRATANTE oara o início dasobras e/ou serviços objeto deste Contrato deRepasse.oTA"S^^S^^^o^ após afinalizado do processo de análise pos-contratual.
52-Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE não serão objeto de medição
com vistas à liberação de recursos até aemissão da autorização acima disposta.

CLÁUSULA SEXTA -DA LIBERAÇÃO EDA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS

vigentes.

61-Aautorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em P^ejs. de acordo
com ocronograma fi.ico-fin.nce.ro aprovado, apôs a autorização pW* fT^^lttoSoZCláusula Quinta, depois de atestada, pela CONTRATANTE aexecuçãc.física ^l?^^^B^lda contrapartida financeira da etapa correspondente e posteriormente a comprovação financeira da etapa
anterior pelo CONTRATADO.

611-Acritério da CONTRATANTE, em se tratando de recursos de outros custeio, esob oregime *.«^^^
a iberação dos recursos relativos àprimeira parcela poderá ser antecipada "J«^J^3™^olSSÍSaaprovado, ficando a liberação da segunda parcela e seguintes, exceto a urtima condicionada a aprovação pe.a
CONTRATANTE dacomprovação daaplicação dos recursos da última parcela liberada.

62-0 saque da última parce«a ficará condicionado ao ateste, pe.a ^^T^é^^Oj^^
empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à comprovação, pelo CONTRATADO, da integrai
aplicação do valor relativo à contrapartida exiglvel.

w
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CLÁUSULA SÉTiMA -DA CLASSIFiCAÇÀO ORÇAMENTÁRIA ERNANCE.RA DOS RECURSOS
, -AS despesas com aexecução deste Contato de Repasse correr* . conta de recursos alocados nos respectiva
orçamentos dos contratantes para oexercício de 2011.

Econômica Federal no seguinte programa.

a) Programa de Trabalho: 23695116610V00M3 Natureza de Despesa 444041, Nota de Empenho
R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e qumnentos reais;, w«hu
n° 2011NE800919, emitida em 16/12/11.

automaticamente extinto.

conta de recursos alocados no seuorçamento.

CLÁUSULA OITAVA -DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
8-Aexecuçâo financeira deste Contrato de Repasse devera atender às condições estabelecidas nesta Cláusula.
8, .Aprogramação eaexecução dever* ser rendas em separado, de acordo com anatureza eafonte, se tor o
C3SO„ 10. Pimentos devem ser reatados mediante credito na conta bancária de Vdularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços.

8.2.1 -Excepcionalmente, poderá ser reatodc.uma única vezno ^f^J^^T^JáéT^
&Stâ£&Ü2Z2l££%££ <~osd?eVpor fornecedor ou prestador de sennços.
822 - nos casos de execução de açCes por regime de administração direto, entende-se por fornecedores e
prestadores de serviços oCONTRATADO.

S83-An,es da realização de cada pagamento, oCONTRATADO inciuira no SICONV as seguintes informais.
^.tSKofttSf do fornecedor, guando for ocaso;

documentos contábeis.

84-OS recursos transferidos pela CONTRATANTE «**«^?!££££%>'S^SSÍSSAml»

do Programa.

„ -os recursos transferidos peto CONTRATANTE nâo poderão ser utiiizados em «nalidade diversa da estabelecda
neste Instrumento. .

8.6, -os recursos transferidos, enguarito nâo ^^^^Tm^Z^T^^oZ
prazomenor que ummês.
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862-As receitas financeiras auferidas na forma £.*^<*%^3%$Z^£^
86 21-Na ocorrência de rendimentos negativos na aplico *"«*»*» comprometam aexecução do ob.e.0
contratual fica ^CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

Contas Especial do responsável.

Btt«a»«-s»^-^^ dos d
t^tari^^^^^

^ft^SSaSSobieto^ctuado n^nstr—. de ou flnal;
b guando não for apresentada, no prazo r^mentar ares^ |̂ecj£"ne5te |nstfumento;
ibss-^s^^^ «—com •es,abeieado no ,,e;

»** «A. de desbesas se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado ou da

;(flne R7 R7ie872 será notificado para que, no prazo

mlxUe^S
leqais e atualizados monetariamente.

„ «^ rnNTRATADO proceda a restituição dos valores, fica aciíU^0Srr^^S^Sa^^a. aproceder aos débdos dos valores
respectivos e repassá-los à União,

manifestação do Gestordo Programa.

cumula mo •ooe««—«—™ •»«•"•» » "*•»'"m»~"-
•ABeasussaasussaawasaas»—
CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PRERROGATIVAS

Sanas as normas legaieregulamentares pertinentes ao assunto. ^ ^
,0 2-Éprerrogativa da União, por intermédio;*£*»*«> Turis™^^SÍ^/S^S^hlpí»».. •
sssásSS-ssassK--^^ SSSS£,>r*0de sua parafsaçao ou
fato relevante que venha a ocorrer.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOS DOCUMENTOS EDA CONTABILIZAÇÃO
11 Obriaa-se oCONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao
ativo finado «T recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada nc.passivo
financiocôm subcontas identificando oContrato de Repasse eaespecificação da despesa, nos termos do art. 54,
parágrafo primeiro, do Decreto n° 93.872/86.

11,1 -As faturas, recibos, notas fiscais equaisquer outros documentos ^^f^^^^jSSSTI
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com onome do Programa eonumero do Contra^d.^Pa/n\e,®Sdos em alquivo, em ordem cronológica, no próprio loca. em que forem ^^Aà^^^o^l^controle interno e externo e pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da aprovação da prestação de contas pe.a
CONTRATANTE.

11.1.1 -ACONTRATANTE poderá solicitar oencaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, ou de outros
documentos, a qualquer momento, sempre quejulgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

12 -APrestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata aCláusula Quarta, deverá ser apresentada à
CONTRATANTE até60 (Sessenta) dias após o término da vigência do contrato.

121 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estóbe,eci"estabelecerá oprazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação ou reco»^£^££^^
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetanamente eacrescidos de juros ae mora,
da lei.

12.2 -Ao término do prazo estabelecido, caso oCONTRATADO não apresente aprestação.deco^jg^^^
recursos nos termos do item anterior, aCONTRATANTE registrará a'nad.mplência_no SICONV por ^^ d0 deve
de prestar contas e comunicará ofato ao órgão de contab.hdade analítica, para fins de.'^^ ^e '?"™ °*
Contas ESpecial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao eráno, sob pena
responsabilização solidária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

£NtCr=e1=^
bn^^r^^^
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAAUDITORIA

Decreto n° 93.872/86.

14 1 Élivre oacesso aqualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a&li^^ Uniào atodos os atos efatos relacionados *£^~g»m°
instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditona.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS EDAS AÇÕES PROMOCIONAIS

15 -Éobrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 2J2^P*2^i^durante operíodo de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze)_áe^JI«a panj da
autorização do CONTRATADO para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros.

15.1 -Em gualguer ação promocional relacionada com oobjeto do presente Contrato'«^^J^S^^
dobraria a DarticiDacâo da CONTRATANTE, do Ministério do Tunsmo. bem como o ob|eto de aplicação aos recursosobseTado oPCosfifno ,'l« do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da hberaçao dos recursos
financeiros. ,.

15.2 -Quando da conclusão da obra deverá oCONTRATADO instalar placa de inauaura^ao conforme modelqWcido
pelo CONTRATANTE.

L
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 12 de
novembro de 2013, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando
da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecuçãodo objeto no prazoacordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

17-0 presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministeriai MPOG/MF/CGU n° 127, de
29 05.2008, e suas alterações e demais normas pertinentes à matéria.

17 1 - Constitui motivo para rescisão do presente Contrato o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

«7.1.1 -Arescisão do Contrato, na forma acima prevista e sem que tenham sido osvalores restituídos à União Federal,
ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 -Aalteração deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução
física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita por meio de Termo Aditivo e será Provocada
pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 tnnta;) das que
antecedem otérmino da suavigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação daCONTRATAN it.

18 1-Aalteração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 -Aalteração contratual referente ao valor do contrato será feita por meio de Termo Aditivo. fiÇandoa alteração
para maior dosVecursos oriundos da transferência, tratados na Cláusula Quarta, item 4, sob deasão unilateral exclusiva
do Gestor.

18 3-Évedada aalteração do objeto previsto neste Contrato, exceto para aampliação da execução do objeto pactuado
ou para redução ou exclusão de meta. sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que devidamente
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS EDAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste contrato deverão ser apresentados em
original ou em cópia autenticada.

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse serão consideradas como
regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax.

19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte ^e^: Pnetót"™
Municipal de Santa Cruz do Sul: Rua Tenente Coronel Brito, 333 - Bairro Centro -CEP: 96.810-020 - Santa Cruz do
Sul/RS.

19.3 -As correspondências dirigidas àCONTRATANTE deverão ser entregues ^^^^^^^^^^
Federal -Superintendência Regional Centro Gaúcho -Rua General Neto, 100 -Bairro Centro -CEP. 97.050-240 -Santa
Maria/RS.

27.253 v016 micro
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CLÁUSULAVIGÉSIMA - DO FORO

20 - Para dirimir os conflitos decorrentes deste Contrato de Repasse fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado de RS, com renúncia expressa de qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas, que assinam para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Sania Maria, 30 de dezembro de 2011.
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